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o elevado nível de estoque ao final de P4, em razão da queda no
volume de vendas, não permitiu à indústria doméstica elevar sua
produção em P5, que optou por desovar o produto estocado.

Verificou-se uma tendência de crescimento nos volumes ex-
portados pela indústria doméstica, embora em P4 tenha ocorrido uma
queda na quantidade de PET comercializado no exterior. Cabe des-
tacar, no entanto, que não foram as exportações da requerente que
mais causaram impacto negativo nas suas vendas em P4, mas as
operações no mercado interno.

O faturamento da indústria doméstica com vendas no mer-
cado interno, em moeda nacional constante, apresentou, em P5, uma
redução substancial em relação a P4, ainda que tenha conseguido
elevar os volumes comercializados no país. A redução observada nos
preços praticados internamente foi tão intensa que determinou esse
encolhimento no faturamento.

Deve-se ressaltar que a indústria doméstica, de P1 a P3,
vinha tentando reverter o quadro de prejuízo e, efetivamente, con-
seguiu melhorar seu desempenho. A expansão do mercado brasileiro
favoreceu essa estratégia, muito embora, como ficou evidenciado, ela
não conseguira elevar sua participação nesse mercado. Registre-se, no
entanto, que ficou evidenciado um crescimento das vendas dos de-
mais produtores nacionais, os quais absorveram crescente parcela do
mercado brasileiro.

Em P4, a indústria doméstica conseguiu apurar lucro com
suas vendas de PET, mas, em contrapartida, sofreu uma redução nos
volumes vendidos. A contínua redução nos preços do produto im-
portado findou por inibir a estratégia desenvolvida pela produtora
nacional de elevação de suas vendas internas e melhoria de seus
resultados, via redução das despesas operacionais.

Até P3, a indústria doméstica conseguiu minimizar suas per-
das, mesmo com o crescimento das importações, pois conseguira
aumentar suas vendas em termos absolutos. Em P4, no entanto, ainda
que o mercado brasileiro tenha continuado crescendo, a indústria
doméstica, muito embora tenha apresentado resultados positivos, per-
deu vendas em termos absolutos e em relação ao mercado brasi-
leiro.

Em P5, com a drástica diminuição operada nos preços pra-
ticados no mercado interno, a indústria doméstica conseguiu elevar
suas vendas, absorvendo parcela do mercado anteriormente detida
pelas importações, no entanto, à custa de prejuízo operacional e da
menor margem bruta de todo o período.

Convém ainda destacar que a melhora no desempenho da
indústria doméstica deveu-se, muito mais, às reduções implementadas
em seu custo de produção do que às elevações nos preços praticados
internamente. Deve ser destacado que essa melhora no desempenho,
de P1 a P3, foi acompanhada de redução de participação das im-
portações totais no mercado brasileiro. Em P4, entretanto, com a
elevação dessa participação das importações, causada pelo forte au-
mento no volume das importações sob análise, a indústria doméstica
e os demais produtores nacionais sofreram queda nos volumes ven-
didos no mercado interno brasileiro.

Quanto ao nível de emprego, foram observadas reduções nos
postos de trabalhos, ainda que essas diminuições tenham sido se-
guidas de elevação na produtividade por empregado. A massa salarial,
em moeda nacional corrente, apresentou tendência de crescimento,
assim como o salário médio, não obstante tenha sido observada pe-
quena diminuição de P4 para P5.

A receita líquida de vendas encolheu bastante de P4 para P5,
como também o lucro bruto. Conforme ficou evidenciado, a margem
bruta atingiu seu nível mais baixo em P5. A indústria doméstica, que
conseguira uma margem operacional positiva em P4, voltou a sofrer
prejuízo com suas operações no mercado interno. Como resultado do
fraco desempenho da indústria em P5, o fluxo de caixa operacional
sofreu uma deterioração, assim como a taxa de retorno e, conse-
qüentemente, o payback.

Em P3, o preço praticado pela indústria doméstica e o preço
das importações sob análise ficaram muito próximos. Como con-
seqüência e mantida essa proximidade, a indústria doméstica, em P4,
sofreu redução no seu volume de vendas enquanto as importações
apresentaram crescimento. Em P5, quando o preço praticado pela
indústria doméstica sofreu diminuição proporcionalmente maior do
que a das importações analisadas, as vendas da indústria doméstica
experimentaram novo crescimento e as importações em questão so-
freram redução no volume internado no país.

Verificou-se, pois, que as importações sob análise tiveram
como efeito o rebaixamento dos preços praticados pela indústria do-
méstica no mercado interno.

Dessa forma, considerando os argumentos apresentados an-
teriormente, concluiu-se que há elementos de prova da existência de
dano causado pelas importações com indícios de dumping.

<!ID982286-0> CIRCULAR No 11, DE 2 DE MARÇO DE 2004

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Co-
mércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de
agosto de 1995, e tendo em vista o constante do Processo
MICT/SAA/CGSG 52100-000069/98-31, torna público que:

1. Conforme o previsto no art. 2o da Portaria Interministerial
dos Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio e
da Fazenda no 13, de 6 de outubro de 1999, publicada no Diário
Oficial da União de 20 de outubro de 1999, o prazo de vigência do
direito antidumping aplicado nas importações de tubos de aço car-
bono sem costura, de condução (line pipe), com diâmetro de até cinco
polegadas, classificadas no item 7304.10.90 da Nomenclatura Comum
do MERCOSUL - NCM, originárias da Romênia terá vigência até o
dia 20 de outubro de 2004.

<!ID982287-0> CIRCULAR No 12, DE 2 DE MARÇO DE 2004

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, de acordo com o subitem a.1 do art. 22, da Portaria
DECEX no 08/91, com a redação dada pela Portaria MDIC no 535, de
17 de dezembro de 2003, torna público que foram submetidos, ao
Departamento de Operações de Comércio Exterior - DECEX, desta
Secretaria, pedidos de importação de bens usados relacionados no
anexo.

Manifestações, devidamente comprovadas, sobre a existência
de produção nacional, ou substitutos capazes de atender, satisfato-
riamente, aos fins a que se destinam os bens por importar, deverão ser
dirigidas ao Departamento de Operações de Comércio Exterior desta
Secretaria, Praça Pio X, 54 - térreo, Rio de Janeiro (RJ), CEP 20091-
040, no prazo de 300 (trinta) dias, a contar da data de publicação
desta Circular no Diário Oficial da União.

IVAN RAMALHO

ANEXO

NCM DESCRIÇÃO

8451.80.00 Máquina CAMPEN, para inspeção automática e corte de falsos tecidos, com
sistema de guia para rebobinar, sistema de alimentação automática de tubos
e controle de tensão, modelo IT-008AW.

8479.89.99 Sistema integrado de mistura, granulação úmida e secagem de produtos
farmacêuticos, marca BOHLE, modelo GMA 600EX, composto de: 1 (uma)
unidade principal, 1 (um) painel de controle, 2 (duas) bombas de vácuo com
motores, 1 (um) quadro elétrico e 1 (uma) unidade de aquecimento/res-
friamento.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID982014-0>PORTARIA Nº 10, DE 2 DE MARÇO DE 2004

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE, no uso
de suas atribuições, previstas nas subdelegações de competência con-
feridas pela Portaria GM/ME n.° 36, de 07 de fevereiro de 2003,
publicada no D.O.U. em 17 de fevereiro de 2003, e considerando o
disposto no art. 13 do Decreto n.° 4.992, de 18 de fevereiro de 2004,
resolve:

Art. 1º - Estabelecer os limites de movimentação e empenho
e de pagamentos relativos às despesas com Pessoal e Encargos So-
ciais na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

ANEXO I

Limites de Movimentação e Empenho e Pagamentos
Pessoal e Encargos Sociais
R$ MIL

Unidade Orçamentária 51.101 - Administração Direta

Mês Limites de Movimentação e Empenho Limites para Pagamentos

Até Fev 1.324 1.776

Até Mar 1.979 2.471

Até Abr 2.633 3.168

Até Mai 3.436 3.863

Até Jun 4.418 4.707

Até Jul 5.072 5.731

Até Ago 5.752 6.385

Até Set 6.407 7.065

Até Out 7.061 7.720

Até Nov 8.042 8.374

Até Dez 9.032 9.355

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

<!ID981376-0> RESOLUÇÃO Nº 98, DE 2 DE MARÇO DE 2004

Dispõe sobre a redução temporária da des-
carga mínima a jusante dos aproveitamen-
tos de Santa Branca, no Rio Paraíba do Sul,
e de Jaguari, no Rio Jaguari.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 16, inciso IV, do Regimento Interno aprovado pela
Resolução nº 9, de 17 de abril de 2001, tendo em vista o que consta
no Processo nº 02501.000897/2003-15, com fundamento no disposto
no art. 4º, inciso XII, e § 3º da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000,
que estabelece competência à ANA para definir e fiscalizar as con-
dições de operação de reservatórios por agentes públicos e privados,
visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, conforme
estabelecido nos planos de recursos hídricos das respectivas bacias
hidrográficas, e que no caso de reservatórios de aproveitamentos
hidrelétricos a definição será efetuada em articulação com o Operador
Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

considerando os resultados da Reunião Extraordinária do Co-
mitê para a Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul
- CEIVAP, realizada no Rio de Janeiro - RJ, no auditório da FIRJAN,
em 12 de fevereiro de 2004, da qual participaram representantes da
ANA, da Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio
Ambiente - SRH-MMA, do ONS, da Fundação Superintendência Es-
tadual de Rios e Lagoas - SERLA, do Comitê da Bacia Hidrográfica
do Rio Guandu, da Companhia de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro
- CEDAE e do Comitê da Bacia Hidrográfica do Estado de São Paulo
- CBH-SP sobre a necessidade de reduzir a descarga mínima do
aproveitamento de Santa Branca de 40m3/s para 34m3/s e do apro-
veitamento de Jaguari de 10m3/s para 7m3/s, em virtude da apre-
sentação “Análise da Situação Hidrológica da Bacia do Rio Paraíba
do Sul (2003/2004)”, realizada pelo ONS na reunião da Câmara
Técnica - CT do CEIVAP, ocorrida em 4 de fevereiro de 2004, em
Resende-RJ; e

considerando a importância da Bacia Hidrográfica do Rio
Paraíba do Sul para o abastecimento de várias cidades, inclusive para
a Região Metropolitana do Município do Rio de Janeiro, e que as
regras de operação para os reservatórios do sistema devem preservar
o uso múltiplo dos recursos hídricos, resolve:

Art. 1º Reduzir temporariamente a descarga mínima a jusante
do aproveitamento de Santa Branca, no Rio Paraíba do Sul, de
40m3/s para 34m3/s, e a jusante do aproveitamento de Jaguari, de
10m3/s para 7m3/s.

§ 1º A redução de vazão de que trata o caput será feita
gradualmente e acompanhada de avaliações periódicas dos impactos
que a medida ocasionará sobre a qualidade da água e sobre os di-
versos usos, por parte da ANA, do ONS, do CBH-SP, do DAEE, da
CETESB e da SERLA, com a participação das empresas responsáveis
pelos reservatórios e com o apoio do CEIVAP.

§ 2º As avaliações a que se refere o §1º deverão ser ob-
servadas nos trechos a jusante dos aproveitamentos de Santa Branca
e Jaguari até o aproveitamento de Funil, visando a garantir o aten-
dimento dos usuários neles localizados.

Art. 2º Ficam suspensos os limites estabelecidos no art. 1º,
inciso I, alíneas “b” e “c”, da Resolução nº 211, de 26 de maio de
2003, durante a vigência desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

BENEDITO BRAGA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

<!ID981889-0>PORTARIA Nº 13, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2004

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DO INSTITUTO BRASI-
LEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições previstas no art. 24,
Anexo I, da Estrutura Regimental aprovado pelo Decreto nº4.756, de
20 de junho de 2003, e art. 95, item VI do Regimento Interno
aprovado pela Portaria GM/MMA n.º 230, de 14 de maio de 2002;

Considerando o disposto na Lei n.º 9.985, de 18 de junho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conserva-
ção;

Considerando que o PARQUE NACIONAL DO PANTA-
NAL MATOGROSSENSE-MT elaborou o seu Plano de Manejo em
obediência ao art. 27 da Lei 9.985, de 10 de junho de 2000,

Considerando que o art. 16 do Decreto n.º 4.340 de 22 de
agosto de 2002 prevê que o Plano de Manejo aprovado deve estar
disponível para consulta na sede da Unidade de Conservação e no
centro de documentação do órgão executor, resolve:

Art.1º Aprovar o Plano de Manejo do PARQUE NACIO-
NAL DO PANTANAL MATOGROSSENSE.

Art.2º. Disponibilizar o texto completo do Plano de Manejo
do PARQUE NACIONAL DO PANTANAL MATOGROSSENSE no
Centro Nacional de Informação Ambiental - CNIA/IBAMA, bem
como na página do IBAMA na Internet.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILVO LUIZ ALVES DA SILVA

Ministério do Meio Ambiente
.

2. De acordo com o disposto no § 2o do art. 57 do Decreto
no 1.602, de 23 de agosto de 1995, as partes interessadas terão prazo
de cinco meses antes da data do término da vigência do direito para
se manifestarem, por escrito, sobre a conveniência da revisão e para
solicitarem audiência, se necessário.

3. As partes que tiverem manifestado interesse na revisão, no
prazo estabelecido no item anterior, deverão apresentar petição de
revisão, com antecedência de no mínimo noventa dias da data do
término de vigência do direito antidumping, ao Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - Secretaria de Co-
mércio Exterior - Departamento de Defesa Comercial - DECOM, no
seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco J - 9o andar -
Brasília - DF - CEP 70.056-900 - Telefones: (0xx61) 329.7345 ou
329.7436 - Fax (0xx61) 329.7445.

IVAN RAMALHO
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